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LEI COMPLEMENTAR N° 158/2026

Dispõe sobre a estruturação do Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração dos

Servidores Públicos da Administração
Direta da Prefeitura Municipal de Colatina
e dá outras providências

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo,

aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos,

Carreiras e Remuneração - PCCR dos servidores públicos efetivos da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Colatina, com vistas à
profissionalização, ao desenvolvimento funcional e à melhoria da qualidade dos

serviços públicos prestados à população.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar não se aplicam:

I - aos servidores pertencentes a Quadros Próprios da Administração Pública

Municipal, criados por leis específicas, cuja estruturação funcional não esteja

abrangida pelas disposições desta Lei Complementar, salvo se a lei específica da

respectiva carreira dispuser expressamente pela adesão a esta Lei Complementar,

no todo ou em parte;

II - aos empregados públicos contratados sob o regime da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, sejam permanentes ou temporários, ressalvadas as hipóteses de

migração;

III - aos empregados e servidores públicos vinculados a autarquias, fundações
públicas ou demais entidades da Administração Indireta;

IV - aos servidores contratados em regime de designação temporária; e

V- aos servidores nomeados para cargos de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º Os cargos públicos previstos nesta Lei Complementar são organizados de

forma a promover a eficiência da gestão administrativa, a valorização contínua dos

servidores e a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, em

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, СЕР 29707-850

TEL: (27) 3177-7000 | www.colatina.es.gov.br

1



COLATINA

TRABALHO TUDO  VENCE

PREFEITURA DE

COLATINA
SECRETARIA DE GOVERNO

consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e do interesse público.

Art. 3º O sistema de carreira constitui instrumento de organização dos cargos
públicos da Administração Direta do Município de Colatina, estruturado segundo a
natureza das atribuições, os níveis de responsabilidade e de complexidade, a
formação exigida para o provimento e a seletividade inerente ao ingresso na
carreira, compreendendo funções de natureza administrativa, técnica, operacional e
estratégica.

Parágrafo único. As carreiras serão estruturadas de forma a assegurar o
desenvolvimento funcional do servidor, a progressão e a promoção na carreira,
observada a compatibilidade entre as atribuições do cargo, as competências
profissionais, a formação exigida e a seletividade de ingresso, em consonância com

os objetivos institucionais da Administração Pública Municipal, vedado o desvio de
função.

Art. 4º Os servidores públicos efetivos abrangidos por esta Lei Complementar estão

submetidos ao regime jurídico estatutário, nos termos da Lei Complementar que
instituir o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Colatina.

Parágrafo único. Aos servidores efetivos abrangidos por esta Lei Complementar
aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto na legislação
federal vigente.

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

Art. 5º Para os fins desta Lei Complementar, adotam-se as seguintes definições:

1- Quadro de Pessoal: conjunto de cargos públicos, empregos públicos, cargos em
comissão e funções gratificadas integrantes da Administração Direta do Poder
Executivo Municipal, na forma da legislação vigente;

II - Cargo Público: unidade de atribuições, deveres e responsabilidades prevista na
estrutura administrativa, criada por lei, com denominação própria e vencimento

fixado em lei, provida e exercida por servidor sob regime jurídico estatutário;

- Servidor Público: pessoa física legalmente investida em cargo público, de
provimento efetivo ou em comissão, submetida ao regime jurídico estatutário;
IV - Empregado Público: pessoa física legalmente admitida em emprego público,
sob regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nos termos da legislação
aplicável;

V - Escala especial: regime de cumprimento da jornada de trabalho organizado em

turnos, revezamentos ou horários diferenciados, instituído para determinados cargos

por legislação específica, em razão das peculiaridades do serviço e da necessidade
de funcionamento contínuo ou em horários especiais.

VI - Cargo ou Emprego: unidade básica de trabalho correspondente ao exercício de

atribuições e responsabilidades próprias, definidas em lei e em descrição funcional,
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podendo utilizar classificações nacionais, a exemplo da Classificação Brasileira de
Ocupações - CBO, apenas como referência subsidiária de padronização;

VII - Carreira: conjunto de cargos de mesma natureza funcional, organizado em

estrutura escalonada de desenvolvimento, segundo requisitos de escolaridade,
complexidade e responsabilidade, com possibilidade de evolução funcional;

VIII - Grau: posicionamento vertical da carreira relacionado ao requisito mínimo de

habilitação, escolaridade ou titulação exigida para acesso e promoção;

IX - Nível: posicionamento horizontal do servidor dentro do mesmo grau,

representando etapas de desenvolvimento funcional, conforme critérios definidos

nesta Lei Complementar e em regulamento;

X - Vencimentos: conjunto das parcelas pecuniárias fixas e permanentes de

natureza remuneratória devidas ao servidor em razão do cargo público,

correspondendo ao vencimento-base acrescido das vantagens remuneratórias

permanentes, excluidas as parcelas variáveis ou eventuais, as parcelas

indenizatórias e quaisquer outras verbas não integrantes da estrutura remuneratória
permanente;

XI - Vencimento-Base: retribuição pecuniária básica fixada em lei para o cargo

público, correspondente ao grau, ao nível e à carga horária a que o servidor estiver

vinculado, excluídas gratificações, adicionais, vantagens pessoais, parcelas

variáveis, eventuais, indenizatórias ou quaisquer outras parcelas pecuniárias não
integrantes da estrutura básica do cargo;

XII - Remuneração: total da retribuição pecuniária mensal devida ao servidor em
razão do efetivo exercício do cargo público, composto pelos vencimentos acrescidos

das vantagens remuneratórias variáveis ou eventuais efetivamente devidas no

período, excluídas as parcelas de natureza indenizatória, salvo disposição expressa
em contrário nesta Lei Complementar;

XIII - Vantagens Remuneratórias Permanentes: parcelas pecuniárias de natureza

remuneratória, instituídas em lei, devidas em razão de condição funcional estável,

pessoal ou duradoura do servidor, pagas com habitualidade enquanto subsistir o

respectivo fato gerador, e que não dependam de evento episódico, de aferição
mensal variável ou de situação transitória;

XIV - Vantagens Remuneratórias Variáveis ou Eventuais: parcelas pecuniárias de
natureza remuneratória, instituídas em lei, devidas em razão de circunstância

funcional não permanente, evento episódico, condição transitória, convocação
específica, exercício em situação excepcional, desempenho aferido periodicamente
ou fato gerador sujeito a variação, que podem oscilar em valor ou deixar de ser

pagas sem alteração do vencimento-base, não se incorporando a este, salvo

disposição legal expressa;
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XV - Parcelas Indenizatórias: valores pagos ao servidor com a finalidade exclusiva

de ressarcir despesas, compensar ônus, recompor perdas ou indenizar situações
expressamente previstas em lei, sem caráter contraprestativo pelo exercício

ordinário do cargo, não integrando a remuneração nem servindo de base de cálculo

para vantagens, adicionais ou benefícios, salvo disposição expressa em contrário
nesta Lei Complementar;

XVI - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI: parcela individualmente

assegurada ao servidor, por força de lei, ato administrativo ou decisão judicial,

destinada à preservação de situação jurídica consolidada ou de valor nominal

anteriormente percebido, sem integração ao vencimento-base, observada a natureza

jurídica e os efeitos expressamente definidos no respectivo ato instituidor ou nesta

Lei Complementar;

XVII - Promoção: evolução funcional vertical do servidor para grau superior dentro

da mesma carreira, mediante atendimento aos requisitos previstos nesta Lei

Complementar e em regulamento, inclusive quanto à titulação e demais critérios
aplicáveis;

XVIII - Progressão: evolução funcional horizontal do servidor de um nível para outro

dentro do mesmo grau, observados os critérios e condições previstos nesta Lei

Complementar e em regulamento, especialmente interstício e avaliação de

desempenho;

XIX - Interstício: período mínimo de efetivo exercício exigido para progressão ou

promoção, conforme regras previstas nesta Lei Complementar e em regulamento;

XX - Função Gratificada: encargo de natureza transitória, atribuído a servidor

efetivo, para desempenho de atividades de direção, chefia, coordenação,

assessoramento ou outras definidas em lei, com retribuição pecuniária específica;

XXI - Cargo em Comissão: cargo de livre nomeação e exoneração, destinado a

atribuições de direção, chefia e assessoramento, provido na forma e nos limites
estabelecidos em lei;

XXII - Enquadramento: ato administrativo formal que fixa a posição do servidor na

carreira, mediante correlação entre o cargo de origem e a estrutura prevista nesta

Lei Complementar, observadas as regras gerais e de transição.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL E DAS CARREIRAS

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA GERAL DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 6° O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal de
Colatina estrutura-se em dois quadros funcionais distintos:
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1- Quadro Permanente, composto pelos cargos de provimento efetivo constantes no

Anexo I desta Lei Complementar;

II - Quadro Suplementar, composto pelos cargos estatutários de provimento efetivo

em extinção constantes no Anexo II desta Lei Complementar e pelos empregos
públicos existentes no âmbito da Administração Municipal, cujos cargos e vagas
estejam previstos em lei específica.

§ 1° O quantitativo total de cargos e vagas criados e providos será apurado com

base na leitura conjunta dos Anexos II e III desta Lei Complementar, observada a
equivalência de denominações entre os cargos neles previstos, vedadas a criação
de novo cargo, a ampliação automática de vagas e a contagem em duplicidade em

razão de mera redefinição nominal prevista no Anexо III.

à

§ 2° Para os fins deste artigo, o Anexo III tem natureza de quadro de correlação e

consolidação de denominações, destinando-se exclusivamente à identificação e

correspondência dos cargos e quantitativos já considerados na estrutura desta Lei
Complementar, não produzindo, por si só, efeito autônomo de criação de cargos ou

vagas.

§ 3° Os cargos integrantes do quadro permanente são organizados em carreiras

próprias e independentes entre si, estruturadas segundo critérios de escolaridade

exigida para ingresso, seletividade do ingresso, carga horária, complexidade e

responsabilidade das atribuições, bem como regras de desenvolvimento funcional
previstas nesta Lei.

§ 4° Os cargos do Quadro Suplementar são caracterizados como cargos efetivos em

extinção, sendo vedado o seu provimento, ressalvadas as contratações temporárias

autorizadas por legislação municipal específica para atendimento de necessidade

temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da

Constituição Federal, sem que isso implique recriação ou reativação do cargo efetivo

correspondente.

§ 5° A vedação prevista no § 4º não impede a aplicação das hipóteses de migração

e de enquadramento previstas nesta Lei Complementar, quando expressamente

autorizadas, as quais não se confundem com provimento de cargo em extinção e

não importam recriação, reativação ou novo provimento do cargo integrante do

Quadro Suplementar.

Art. 7° As carreiras dos servidores públicos efetivos abrangidos por esta Lei

Complementar são estruturadas por graus e níveis de desenvolvimento funcional,

conforme as tabelas constantes dos anexos desta Lei.

1° Cada carreira será identificada por sigla alfanumérica e organizada da seguinte

forma:

- Grau: referência vertical da carreira, relacionada ao nível de habilitação

acadêmica, técnica ou profissional exigida para o provimento do cargo;
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II - Nível: etapa de desenvolvimento do servidor dentro do mesmo grau, vinculada

aos critérios de progressão previstos nesta Lei.

§ 2° A tabela de vencimentos correspondente à estrutura definida no § 1° deste
artigo encontra-se estabelecida no Anexo VI desta Lei Complementar, podendo

sofrer alteração exclusivamente quanto aos valores nominais dos vencimentos por

meio de Lei Ordinária, vedada a modificação de sua estrutura, composição, graus ou

níveis por ato infralegal.

§ 3° O posicionamento inicial do servidor dar-se-á no grau correspondente à
escolaridade mínima exigida para o provimento do cargo e no nível inicial da

carreira, observadas as regras de ingresso e enquadramento previstas nesta Lei.

§ 4° Nos casos em que o cargo exigir, para investidura, escolaridade ou titulação
mínima superior àquela correspondente ao grau inicial da carreira, o posicionamento

dar-se-á no grau compatível com o requisito específico previsto para o cargo.

§ 5° Os critérios de progressão entre níveis e de promoção entre graus serão

definidos nesta Lei Complementar e regulamentados pelo Poder Executivo,

observados os princípios da objetividade, transparência e impessoalidade.

§ 6° A transposição de qualquer cargo para outra carreira diversa implicará seu

posicionamento no nível inicial e no grau correspondente à escolaridade atual dos

servidores, assegurada a contagem do tempo de efetivo exercício anteriormente

prestado exclusivamente para fins de cumprimento do período aquisitivo necessário

à progressão funcional subsequente e para o adicional por tempo de serviço.

§ 7° A transposição de que trata o § 6° somente poderá ocorrer entre carreiras de

mesma complexidade técnica, equivalente seletividade de ingresso e que exijam o

mesmo nível de escolaridade para ingresso, sendo vedada a transposição para

carreira cujo requisito de habilitação seja superior ao do cargo originário, em

observância ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO PERMANENTE

Art. 8° O Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Colatina é composto

exclusivamente pelos cargos de provimento efetivo constantes do Anexo I desta Lei

Complementar, os quais integram carreiras próprias, na forma do art. 6º, inciso I, e

se submetem às regras de desenvolvimento funcional previstas neste diploma.

§ 1º A lotação dos servidores nas unidades administrativas será definida conforme

as necessidades institucionais, observadas a compatibilidade entre as atribuições do

cargo e as atividades a serem desempenhadas, bem como a organização interna da

Administração Pública Municipal.

§ 2° O provimento dos cargos efetivos do Quadro Permanente dar-se-á mediante

concurso público de provas ou de provas e títulos, na forma da legislação vigente e

do edital do certame, respeitado o quantitativo de vagas fixado em lei.

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, СЕP 29707-850

TEL: (27) 3177-7000 | www.colatina.es.gov.br

6



COLATINA

RABALNO TUDO  VEMCE

PREFEITURA DE

COLATINA
SECRETARIA DE GOVERNO

§ 3° A criação, transformação, extinção e redistribuição de cargos integrantes do
Quadro Permanente somente poderão ocorrer por meio de Lei Complementar

específica, observado o disposto nesta Lei e a correspondência com o Anexo I.

Seção I

Dos Graus

Art. 9° Os graus constituem a estrutura vertical das carreiras e expressam a

elevação funcional do servidor, definidos conforme o nível de escolaridade, a

titulação e o grau de seletividade de ingresso exigidos para o provimento do cargo,
na forma desta Lei Complementar. As carreiras poderão ser estruturadas em até 06

(seis) graus:

1- Grau A: cargos cujo requisito de provimento é o ensino fundamental completo;

II - Grau B: cargos cujo requisito de provimento é o ensino médio completo

formação técnica de nível médio;

ou

III - Grau C: cargos cujo requisito de provimento é curso de graduação em nível

superior;

IV - Grau D: cargos que exigem, além da graduação, curso de especialização lato

sensu, com carga horária mínima definida pela legislação educacional;

V- Grau E: cargos que exigem, além da graduação, curso de pós-graduação stricto

sensu em nível de mestrado;

VI - Grau F: cargos que exigem, além da graduação, curso de pós-graduação stricto
sensu em nível de doutorado.

Seção II

Dos Níveis

Art. 10. Cada grau desdobra-se em 13 (treze) níveis, numerados sequencialmente

de 1 (um) a 13 (treze), correspondentes às etapas de progressão funcional dentro do

mesmo grau. O nível 1 (um) do grau inicial da carreira corresponde ao vencimento-

base inicial do cargo, conforme tabelas do Anexo VI.

§ 1° O interstício mínimo para progressão do nível 1 (um) para o nível 2 (dois) será

de 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo e, para as progressões subsequentes,
de 2 (dois) anos entre cada nível, observados, em todos os casos, a avaliação de
desempenho e os demais critérios e requisitos estabelecidos nesta Lei

Complementar e em regulamento.

§ 2° O exercício de função gratificada ou de cargo em comissão pelo servidor

ocupante de cargo efetivo não obsta a progressão funcional na respectiva carreira,

nem o cômputo de tempo de efetivo exercício para fins de interstício, desde que

atendidos os critérios e requisitos estabelecidos nesta Lei Complementar e em

regulamento.
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Art. 121. A remuneração das férias corresponderá à remuneração mensal do

servidor, acrescida do adicional de férias de 50% (cinquenta por cento), e será paga

até o início do respectivo período de gozo.

§ 1° Para os fins do caput, considera-se remuneração mensal o vencimento-base

acrescido do adicional de tempo de serviço e das seguintes vantagens

remuneratórias, observada a média aritmética dos valores percebidos no período

aquisitivo:

1- a remuneração pelo serviço extraordinário;

II - o adicional noturno;

III  - os adicionais de insalubridade e de periculosidade;

IV - a gratificação de produtividade;

V- a gratificação por exercício de função gratificada ou cargo em comissão;

VI - a gratificação por participação em comissão especial;

VII - os valores percebidos a título de extensão de carga horária.

§ 2° Excluem-se da base de cálculo da remuneração de férias as vantagens

remuneratórias variáveis ou eventuais não previstas no § 1°, bem como as parcelas

de natureza indenizatória, salvo disposição expressa em contrário nesta Lei

Complementar.

Art. 122. O direito às férias e sua respectiva duração poderão ser reduzidos

proporcionalmente em razão do número de faltas injustificadas ocorridas no período

aquisitivo, observados os seguintes critérios:

1-30 (trinta) dias corridos, quando o servidor não houver faltado ao serviço mais de

5 (cinco) vezes;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando o servidor houver tido de 6 (seis) a 14

(quatorze) faltas injustificadas;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando o servidor houver tido de 15 (quinze) a 23

(vinte e três) faltas injustificadas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando o servidor houver tido de 24 (vinte e quatro) a

32 (trinta e duas) faltas injustificadas.

§ 1° É vedado descontar, do período de férias, as faltas do servidor ao serviço.

§ 2° O período de férias será computado, para todos os efeitos legais, como tempo

de efetivo exercício.

Art. 123. Não serão consideradas faltas, para os fins deste Capítulo, as ausências

legalmente justificadas, bem como as licenças e afastamentos previstos em lei,

desde que devidamente comprovados e registrados.
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Art. 124. As férias serão programadas pela Administração com antecedência mínima

definida em regulamento, assegurada a ciência prévia do servidor e observada a
continuidade do serviço público.

Art. 125. É vedada a conversão de férias em pecúnia, salvo nas hipóteses de:

I - exoneração;

II - aposentadoria;

III - falecimento do servidor, hipótese em que o valor será pago aos seus
dependentes legais ou sucessores.

§ 1° Excepcionalmente, mediante justificativa formal e fundamentada da autoridade

competente, poderá ser autorizada a indenização de até 1/3 (um terço) do período
de férias do servidor investido em cargo de Secretário Municipal, Secretário Adjunto,
Coordenador Executivo ou Procurador-Geral, quando comprovada a

imprescindibilidade de sua permanência no exercício das funções por necessidade
do serviço e interesse público, observada a disponibilidade orçamentária e
financeira.

Art. 126. A indenização de férias não gozadas, nas hipóteses previstas no art. 125,
será calculada com base na remuneração mensal devida ao servidor na data do

evento que lhe deu causa, acrescida do adicional previsto no art. 121 desta Lei
Complementar, mantida sua natureza indenizatória.

Parágrafo único. Para os fins do caput, considera-se remuneração mensal o

vencimento-base acrescido das vantagens remuneratórias permanentes percebidas
pelo servidor, excluídas as parcelas de natureza eventual ou indenizatória, sem

prejuízo da aplicação do disposto no art. 121, § 2°.

Art. 127. O início do período de férias deverá ocorrer com antecedência mínima de 2

(dois) dias em relação a repouso semanal remunerado, feriado ou ponto facultativo,

salvo concordância expressa do servidor.

Art. 128. Compete ao órgão central de gestão de recursos humanos regulamentar
os procedimentos operacionais, os critérios de parcelamento, marcação, suspensão,

interrupção e remarcação das férias, observadas as disposições deste Capítulo.

TÍTULO VIII

DAS VANTAGENS E BENEFÍCIOS

CAPÍTULO I

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 129. Por cada ano completo de efetivo exercício no serviço público municipal,
será concedido ao servidor público efetivo adicional correspondente a 1% (um por
cento) do vencimento-base do respectivo cargo, até o limite máximo de 30% (trinta
por cento).
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§ 1° O conceito, os critérios de apuração e as hipóteses de cômputo ou exclusão do
tempo de efetivo exercício para fins deste artigo serão definidos em regulamento
expedido pelo órgão central de gestão de recursos humanos, observadas as
disposições desta Lei Complementar e do Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais.

§ 2° O adicional será devido a partir do dia imediatamente subsequente àquele em
que o servidor completar o respectivo período aquisitivo anual.

§ 3° O servidor que exercer, na forma constitucional, a acumulação de cargos fará
jus a apenas um adicional por tempo de serviço, calculado sobre o vencimento-base

que lhe seja mais vantajoso dentre os cargos acumulados, vedada a percepção
cumulativa do adicional em relação a cada cargo.

§ 4° O adicional por tempo de serviço será calculado exclusivamente sobre o

vencimento-base do cargo efetivo ocupado pelo servidor, não incidindo sobre

quaisquer outras vantagens, gratificações, adicionais ou parcelas de qualquer
natureza.

CAPÍTULO II

DO ABONO ANIVERSÁRIO

Art. 130. O servidor público municipal efetivo fará jus, no mês de seu aniversário, ao

recebimento de abono pecuniário correspondente a 50% (cinquenta por cento) de
seus vencimentos.

§ 1° Para os fins do caput, considera-se vencimento as parcelas fixas e permanentes
do cargo percebidas no mês de aniversário, não incidindo na base de cálculo as

seguintes verbas variáveis:

I - remuneração pelo serviço extraordinário;

II - parcelas percebidas em razão do exercício em escala especial, na forma da
legislação específica;

III - gratificação de produtividade;

IV - valores percebidos a título de extensão de carga horária.

§ 2° O abono terá natureza indenizatória, não integrando a remuneração para
quaisquer efeitos legais, não servindo de base de cálculo para outras vantagens,
adicionais ou benefícios.

§ 3° O pagamento do abono fica condicionado à existência de vínculo jurídico ativo

com a Administração Pública Municipal no mês do aniversário do servidor.

§ 4° O valor do abono não será acrescido ao vencimento, subsídio ou provento do
servidor para fins de verificação do teto remuneratório.

Art. 131. O servidor público municipal efetivo fará jus a 1 (um) dia de folga no mês

de seu aniversário, a ser usufruído mediante prévio ajuste com a chefia imediata,

observada a conveniência administrativa e a continuidade do serviço público.
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§ 1º A data de fruição do benefício previsto no caput deverá ser previamente
acordada, sem prejuízo do regular funcionamento da unidade administrativa, sendo

vedada sua acumulação para meses subsequentes e sua conversão em pecúnia,
extinguindo-se o direito caso não seja usufruído dentro do mês de aniversário.

§ 2° O dia de folga será considerado como de efetivo exercício para todos os fins
legais, não implicando acréscimo de carga horária futura nem compensação no
banco de horas.

CAPÍTULO III
DO DÉCIMO TERCEIRO VENCIMENTО

Art. 132. O servidor público fará jus, anualmente, ao décimo terceiro vencimento,

correspondente a 1/12 (um doze avos) da remuneração mensal, por mês de efetivo

exercício no respectivo ano civil.

§ 1º Para os fins do cálculo de que trata o caput, considerar-se-á como mês integral
a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de efetivo exercício no respectivo mês.

§ 2° Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal o vencimento-base

acrescido do adicional de tempo de serviço e das seguintes vantagens

remuneratórias, observada a média aritmética dos valores percebidos no exercício

corrente, ou no período efetivamente percebido, se inferior:

1 - a remuneração pelo serviço extraordinário;

II - o adicional noturno;

III - os adicionais de insalubridade e de periculosidade;

IV - a gratificação de produtividade;

V- a gratificação por exercício de função gratificada ou cargo em comissão;

VI - a gratificação por participação em comissão especial;

VII - os valores percebidos a título de extensão de carga horária.

§ 3° Excluem-se da base de cálculo do décimo terceiro vencimento as vantagens

remuneratórias variáveis ou eventuais não previstas no § 2°, bem como as parcelas

de natureza indenizatória, salvo disposição expressa em contrário nesta Lei
Complementar.

§ 4° O décimo terceiro vencimento será pago em duas parcelas:

1 - a primeira parcela, a título de adiantamento, no mês de aniversário do servidor,

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado do décimo terceiro

devido até aquele mês, na forma do regulamento;

Il - a segunda parcela, até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano,

correspondente à diferença apurada entre o valor total devido no ano e o

adiantamento pago na forma do inciso I, procedendo-se aos ajustes legais e

compensações cabíveis.
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§ 5° Na hipótese de afastamento por licença para trato de interesses particulares,
licença para acompanhamento de cônjuge ou companheiro, ou para o exercício de
mandato eletivo, o décimo terceiro vencimento será devido proporcionalmente aos
meses de efetivo exercício no ano e pago na forma do § 4°.
§ 6° Nas hipóteses de exoneração, demissão, falecimento ou aposentadoria

ocorridas antes da data prevista no inciso II do § 4º, será assegurado o pagamento
proporcional em conjunto com as verbas rescisórias.

§ 7° O servidor exonerado ou demitido após receber o décimo terceiro vencimento,
no todo ou em parte, deverá restituir ao erário municipal os valores correspondentes

aos meses não trabalhados, à razão de 1/12 (um doze avos) por mês, na forma do
regulamento, admitido o desconto em folha, quando cabível.

§ 8° No caso de posse e efetivo exercício no decorrer do ano civil, o décimo terceiro

vencimento será pago proporcionalmente aos meses de efetivo exercício, observada

a sistemática do § 4°, podendo o regulamento prever o pagamento integralmente na

segunda parcela quando o ingresso ocorrer após o mês de aniversário.

§ 9° O décimo terceiro vencimento não será considerado para fins de apuração do
teto remuneratório, observada a legislação aplicável.

CAPÍTULO IV

DO VALE ALIMENTAÇÃO

Art. 133. Fica assegurado aos servidores públicos municipais em efetivo exercício o

direito ao vale-alimentação, destinado ao custeio parcial de despesas com
alimentação.

§ 1° O vale-alimentação possui natureza indenizatória, não se incorporando à

remuneração do servidor para quaisquer efeitos legais, inclusive previdenciários,
nem constituindo base de cálculo para vantagens, adicionais ou benefícios.

§ 2° Não farão jus ao vale-alimentação:

I - aposentados e pensionistas;

II - servidores em licença para trato de interesses particulares;

III - servidores afastados aguardando concessão de aposentadoria junto ao INSS,
quando caracterizada a suspensão do exercício e da remuneração, na forma do

regulamento;

IV - demais hipóteses de afastamento sem percepção da remuneração, na forma do
regulamento.

§ 3° O valor do vale-alimentação será devido mensalmente nas seguintes
proporções, consideradas as faltas injustificadas registradas no respectivo mês:

1- 100% (cem por cento) do valor integral, para o servidor que registrar até 1 (uma)
falta;
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II - 70% (setenta por cento) do valor integral, para o servidor que registrar de 2
(duas) a 3 (três) faltas;

III - 50% (cinquenta por cento) do valor integral, para o servidor que registrar 4
(quatro) faltas;

IV - perda integral do benefício, para o servidor que registrar mais de 4 (quatro)
faltas no mês.

§ 4° Para fins do disposto no § 3°, serão consideradas apenas as faltas

injustificadas, não sendo computadas as ausências legalmente justificadas, bem
como licenças e afastamentos previstos em lei, desde que devidamente

comprovados e registrados.

§ 5° A forma de concessão do vale-alimentação, a data de referência para apuração

mensal, os procedimentos de registro, controle, suspensão, restabelecimento e
eventual reposição serão definidos em regulamento próprio expedido pelo órgão
central de gestão de recursos humanos.

§ 6° O vale-alimentação de que trata este artigo será devido, nos termos, condições,

critérios e hipóteses nele previstos, igualmente, aos empregados públicos e aos

servidores contratados em regime de designação temporária em efetivo exercício no

âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Colatina,

constituindo esta previsão exceção específica ao disposto no parágrafo único do art.
10

Art. 134. Na hipótese de cessão de servidor com ônus para o órgão ou entidade

cessionária, o vale-alimentação somente será devido quando houver ressarcimento
integral do respectivo valor ao Município de Colatina.

§ 1° O ressarcimento abrangerá o valor total do benefício, observadas a forma, a
periodicidade e os prazos fixados no instrumento formal de cessão e no

regulamento.

§ 2° Na ausência de ressarcimento integral pelo cessionário, o servidor não fará jus

ao vale-alimentação durante o período da cessão, ficando vedado o pagamento com

recursos do Município.

이§ 3° Compete ao órgão central de gestão de recursos humanos verificar e atestar

cumprimento da obrigação de ressarcimento como condição para a manutenção do

pagamento do benefício, sem prejuízo das providências administrativas para

cobrança e regularização, quando cabíveis.

Art. 135. O servidor público municipal que mantiver mais de um vínculo funcional

legalmente cumulável com a Administração Pública Municipal fará jus ao

recebimento de apenas 1 (um) vale-alimentação mensal, vedada a percepção
cumulativa do benefício.
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CAPÍTULO V

DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

Art. 136. Aos servidores públicos municipais que, no exercício de suas atribuições,
estiverem expostos de forma habitual e permanente a agentes nocivos à saúde ou a

condições perigosas, será devido adicional de insalubridade ou de periculosidade,
conforme o caso, na forma da lei.

§ 1° É vedada a percepção cumulativa de adicionais de insalubridade, ainda que
decorrentes de mais de um agente nocivo, bem como a percepção conjunta de

adicional de insalubridade com adicional de periculosidade, fazendo jus o servidor,

em qualquer hipótese, a apenas um único adicional, facultada a opção pelo mais
vantajoso, quando cabível.

§ 2° Lei específica disporá sobre os percentuais, o valor-base de incidência, o rol de

agentes nocivos e atividades perigosas, os critérios e procedimentos de

caracterização, concessão, suspensão, revisão e cessação dos adicionais, bem

como sobre o quadro de profissionais legalmente habilitados, a estrutura

organizacional, as gratificações e os procedimentos técnicos necessários à sua

gestão no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ 3° A concessão, a revisão, a suspensão e a cessação dos adicionais dependerão

de avaliação técnica realizada por profissional legalmente habilitado do quadro

efetivo, mediante laudo ou instrumento técnico equivalente, na forma da lei.

§ 4° Os adicionais de que trata este artigo serão devidos enquanto perdurar a

exposição às condições que lhes deram origem, cessando com a eliminação,

neutralização ou descaracterização do risco, conforme avaliação técnica.

§ 5° A legislação municipal específica poderá adotar, no todo ou em parte,

legislação e a regulamentação federal de saúde e segurança no trabalho aplicáveis

aos adicionais de insalubridade e periculosidade.

a

§ 6° Em caso de conflito, omissão ou necessidade de complementação da legislação

ou regulamentação federal, prevalecerá o disposto na legislação municipal
específica, observadas as competências constitucionais e legais do Município.

CAPÍTULO VI

DAS LICENÇAS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 137. Ao servidor abrangido por esta Lei Complementar somente poderão ser

concedidas as licenças previstas neste Capítulo, observadas as condições,

requisitos e procedimentos nele estabelecidos e em regulamentação própria:

I - por motivo de doença em pessoa da família;

II - para tratar de interesses particulares;
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III - à gestante (maternidade);

IV - por adoção;

V - paternidade;

VI - para prestação de serviço militar obrigatório;

VII - para atividade política;

VIII - para qualificação.

§ 1° Na hipótese de necessidade de tratamento da própria saúde, poderá ser
autorizado ao servidor o exercício das atividades em regime de teletrabalho,
mediante declaração do titular do órgão ou entidade de lotação quanto à

compatibilidade das atribuições do cargo e das atividades desempenhadas com a
execução remota, observados o interesse público e a continuidade do serviço.

§ 2° O teletrabalho de que trata o § 1º ficará condicionado à comprovação mensal do

serviço efetivamente prestado, na forma e nos critérios definidos em regulamento.

§ 3° A autorização para o exercício das atividades em regime de teletrabalho nos

termos deste artigo terá prazo máximo de até 1 (um) ano, admitidas renovações

sucessivas a cada 3 (três) meses, mediante nova comprovação da condição de

saúde e reavaliação da compatibilidade funcional, observado o disposto em

regulamento.

§ 4° Na hipótese prevista no § 1°, os equipamentos, recursos tecnológicos,

infraestrutura física, acesso à internet, energia elétrica e demais meios necessários

à execução das atividades em regime de teletrabalho serão integralmente custeados

pelo servidor beneficiado, vedado o pagamento de qualquer espécie de indenização,

ressarcimento ou compensação financeira pela Administração Pública Municipal.

Seção II

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 138. O servidor público municipal poderá obter licença por motivo de doença do

cônjuge ou companheiro, de filho, de pai, de mãe ou de irmão, mediante

comprovação médica idônea, desde que demonstrada a indispensabilidade de sua

assistência pessoal e direta ao familiar e a incompatibilidade dessa assistência com

o exercício regular das atribuições do cargo.

§ 1° Não se considera assistência pessoal, para os fins deste artigo, a representação

pelo servidor de interesses econômicos, patrimoniais, comerciais ou financeiros do
familiar enfermo.

§ 2° A comprovação da necessidade de acompanhamento do familiar pelo servidor
será analisada e validada pelo setor competente do órgão central de gestão de

recursos humanos, nos termos do regulamento.

§ 3° A licença será concedida pelo prazo máximo de até 36 (trinta e seis) meses,

contínuos ou não, observados os seguintes critérios remuneratórios:
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1- com vencimento ou subsídio integral, por até 12 (doze) meses;

II - com redução de um terço, após este prazo até o vigésimo quarto mês;

III - sem remuneração, a partir do vigésimo quinto mês.

§ 4° A concessão da licença não impede a avaliação, pela Administração, da
possibilidade de adoção de regime de teletrabalho, quando compatível com as

atribuições do cargo e com a situação fática apresentada, na forma do regulamento.

§ 5° A licença prevista neste artigo dependerá de reavaliação periódica da situação

que a motivou, devendo ser renovada, quando mantida a necessidade, a cada 3

(três) meses, mediante nova comprovação, na forma do regulamento.

§ 6° O período de licença de que trata este artigo não será computado como de
efetivo exercício para fins de progressão na carreira, ressalvada a hipótese em que,

em substituição à licença, o servidor permaneça em atividade em regime de

teletrabalho, com execução remota compatível e comprovação mensal do serviço

prestado, caso em que o período será considerado de efetivo exercício

exclusivamente enquanto perdurar o teletrabalho autorizado.

Seção III

Da Licença para Trato de Interesses Particulares

Art. 139. A critério da Administração Pública, poderá ser concedida ao servidor

público efetivo e estável licença para tratar de interesses particulares, sem

remuneração, pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos consecutivos, mediante

requerimento formal, observadas a conveniência e a oportunidade do serviço.

§ 1° Protocolado o requerimento, o servidor permanecerá em efetivo exercício até a

publicação do ato de concessão.

2° O afastamento do servidor antes da decisão e da formalização do ato de

concessão caracterizará abandono de cargo, nos termos da legislação aplicável.

§ 3º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo:

I - a pedido do servidor; ou

II - no interesse do serviço, mediante ato motivado da autoridade competente,

assegurada a ciência do servidor.

§ 4° Na hipótese de interrupção da licença, a reassunção do exercício dar-se-á no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do servidor, salvo prazo diverso

fixado no ato, por necessidade do serviço.

§ 5° Não poderá obter a licença de que trata este artigo o servidor que esteja em

débito com o Município, salvo se promover a imediata quitação ou formalizar
parcelamento regularmente aceito pela Administração.

§ 6° O servidor somente poderá obter nova licença após decorrido prazo de efetivo

exercício igual ao tempo de afastamento da licença anterior, contado a partir do
término desta.
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§ 7° É vedada a concessão da licença de que trata este artigo ao servidor que

estiver respondendo a processo administrativo ético ou disciplinar, enquanto não

houver decisão final na esfera administrativa.

Art. 140. O servidor que, na data do requerimento da licença para tratar de

interesses particulares, possuir período aquisitivo de férias completo deverá usufruir

o respectivo período antes do início da licença.

§ 1° Na hipótese de período aquisitivo incompleto, este será considerado perdido

caso a licença concedida seja superior a 1 (um) ano, reiniciando-se a contagem de

novo período aquisitivo a partir do retorno do servidor ao efetivo exercício.

§ 2° Na situação prevista no § 1º, será devido ao servidor o pagamento das férias

proporcionais correspondentes ao período aquisitivo incompleto, calculadas à razão

de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício no respectivo período.

§ 3° O pagamento referido no § 2º terá natureza indenizatória, não se incorporando

à remuneração para quaisquer efeitos legais.

§ 4° Para fins de cálculo das férias proporcionais, será considerada a remuneração

vigente na data do início da licença, observadas as disposições legais aplicáveis.

Seção IV

Da Licença Maternidade

Art. 141. Será concedida licença à servidora pública gestante, pelo prazo de 120

(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus,

podendo ser prorrogada por até 60 (sessenta) dias, mediante avaliação médica ou a

requerimento da servidora.

§ 1° Salvo prescrição médica em contrário, a licença poderá iniciar-se a partir do 8°

(oitavo) mês de gestação, inclusive até 15 (quinze) dias antes da data provável do

parto.

2° No caso de parto prematuro, a licença terá início na data do parto.§

§ 3° A definição da data de início da licença observará orientação médica,

consideradas as condições específicas das atividades do cargo e do ambiente de

trabalho, bem como a evolução da gestação.

§ 4° Nos casos de natimorto, aborto não criminoso ou falecimento do recém-nascido

ocorrido no primeiro mês de vida, será concedido à servidora afastamento por 30

(trinta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

§ 5° O afastamento previsto no § 4º terá início na data do ocorrido, mediante

apresentação de documento comprobatório idôneo.

Seção V

Da Licença por Adoção

Art. 142. Será concedida licença ao servidor público que adotar ou que obtiver

guarda judicial para fins de adoção de criança ou adolescente, pelo prazo de 120
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(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus,

independentemente da idade do adotando.

§ 1° A licença prevista no caput poderá ser prorrogada por até 60 (sessenta) dias,

aplicando-se, no que couber, as mesmas condições e procedimentos estabelecidos

para a licença à gestante, na forma do regulamento.

§ 2° A licença terá início na data da formalização da adoção ou na data da

concessão da guarda judicial para fins de adoção, conforme o caso, mediante

apresentação do documento judicial ou registral pertinente, na forma do

regulamento.

§ 3º Na hipótese de adoção ou de guarda judicial para fins de adoção por casal em

que ambos sejam servidores públicos municipais, a licença de que trata este artigo

será concedida a apenas um dos adotantes, mediante declaração expressa do

casal, na forma do regulamento.

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à adoção monoparental e às

demais formas de constituição de entidade familiar reconhecidas na legislação

vigente, vedada qualquer discriminação.

Seção VI

Da Licença Paternidade

Art. 143. Será concedida licença-paternidade ao servidor público pelo nascimento

de filho ou filha, pelo prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da

remuneração, com início na data do nascimento.

§ 1° Na hipótese de adoção ou de guarda judicial para fins de adoção por casal, ao

outro adotante que não estiver em gozo da licença prevista no art. 142 será

concedida licença-paternidade pelo prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, sem

prejuízo da remuneração, com início na data da formalização da adoção ou da

concessão da guarda, conforme o caso.

§ 2° O nascimento, bem como a adoção ou a guarda judicial para fins de adoção,

quando cabível a licença prevista no § 1º, deverão ser comprovados mediante

certidão de registro civil ou documento judicial idôneo, na forma do regulamento.

Seção VII

Da Licença para Prestação de Serviço Militar Obrigatório

Art. 144. Ao servidor público efetivo que for convocado para o serviço militar

obrigatório, bem como para outros encargos relacionados à segurança nacional,

será concedida licença com remuneração integral do cargo efetivo, na forma e

condições previstas na legislação aplicável.

§ 1° A licença será concedida mediante apresentação de documento oficial que

comprove a convocação, incorporação ou designação do servidor.

§ 2° Durante a licença, poderá ser efetuado desconto na remuneração do servidor

do valor percebido em razão do serviço militar ou encargo correspondente, salvo se

56

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEP 29707-850

TEL: (27) 3177-7000 | www.colatina.es.gov.br

口 口



COLATINA

THAMALHG TUDO VENCE

PREFEITURA DE

COLATINA
SECRETARIA DE GOVERNO

o servidor optar por perceber exclusivamente a remuneração paga pela
Administração Militar ou pelo órgão competente, na forma do regulamento.

§ 3° Concluído o serviço militar obrigatório ou o encargo que deu causa ao

afastamento, o servidor deverá reassumir o exercício do cargo no prazo de 15

(quinze) dias, contado do término comprovado da incorporação ou designação, sob
pena de caracterização de ausência injustificada, na forma da legislação aplicável.

Seção VIII

Da Licença para Atividade Política

Art. 145. Será concedida ao servidor público municipal licença para atividade
política, sem remuneração, durante o período compreendido entre a sua escolha em

convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua

candidatura perante a Justiça Eleitoral, observadas a legislação eleitoral federal e as

normas de desincompatibilização aplicáveis.

§ 1° A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao do pleito, o

servidor fará jus à licença para atividade política, assegurada a percepção dos
vencimentos do cargo efetivo exclusivamente pelo período de até 3 (três) meses,

permanecendo o período excedente, se houver, sem remuneração, na forma da
legislação federal aplicável.

§ 2° O servidor que, no período eleitoral, ocupar cargo em comissão, exercer função
gratificada ou desempenhar atribuições de direção, chefia, assessoramento,

arrecadação ou fiscalização deverá cumprir os afastamentos e prazos de

desincompatibilização exigidos pela legislação eleitoral, especialmente a Lei

Complementar federal aplicável, sem prejuízo da licença prevista no caput e no § 1°.

§ 3º Para fins deste artigo, a contagem de prazos observará as datas fixadas pela

Justiça Eleitoral, e o servidor deverá instruir o pedido com documentação idônea que

comprove a convenção partidária, o registro de candidatura e, quando cabível, a

exigência de desincompatibilização, na forma do regulamento.

Seção IX

Da Licença para Qualificação

Art. 146. Será concedida ao servidor público efetivo e estável autorização para
ausentar-se do trabalho por 1 (um) dia por semana, sem prejuízo da remuneração,

para frequência em curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de mestrado ou

doutorado, mediante comprovação de matrícula regular e frequência, na forma do

regulamento.

§ 1° A autorização de que trata o caput será concedida pelo prazo máximo,

improrrogável e consecutivo de:

1-2 (dois) anos, para curso de pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado;

II- 4 (quatro) anos, para curso de pós-graduação stricto sensu em nível de
doutorado.
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§ 2° O servidor deverá comprovar periodicamente a manutenção da matrícula e da

frequência regular no curso, na forma definida em regulamento.

§3º Concluído o curso ou encerrado o prazo de autorização, o servidor deverá

permanecer em efetivo exercício no serviço público municipal por período

equivalente ao tempo de autorização usufruído, contado do término do curso on po

encerramento do benefício, conforme o caso.

§ 4° O descumprimento da finalidade da autorização, a interrupção injustificada do

curso ou a perda da condição de matrícula ou de frequência regular implicará a

revogação do benefício e o ressarcimento proporcional dos valores correspondentes

aos dias já usufruídos, na forma do regulamento.

CAPÍTULO VII

DA GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE

Seção I

Dos Critérios Gerais

Art. 147. As gratificações de produtividade instituídas por esta Lei Complementar ou

por lei específica serão devidas exclusivamente quando comprovado, de forma

objetiva, o respectivo fato gerador, vinculado ao desempenho individual ou coletivo,

aferido segundo metas, critérios e indicadores previamente definidos em

regulamento.

§ 1º A instituição de gratificação de produtividade dependerá de lei específica por

cargo, vedada a criação de gratificação genérica, ainda que por carreira.

§ 2° As gratificações de produtividade ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do

vencimento-base do servidor beneficiário, ressalvadas as exceções expressamente

previstas nesta Lei Complementar.

§ 3° A lei instituidora deverá ser acompanhada de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro, na forma da legislação vigente, considerando o total de

servidores potencialmente abrangidos e a hipótese de pagamento no limite máximo

individual, com projeções para o exercício de vigência e para os dois subsequentes.

§ 4° É vedada a criação de gratificação de produtividade sem definição de metas e

indicadores mensuráveis, bem como sem mecanismos formais de comprovação e

controle.

Art. 148. É vedado o pagamento de gratificação de produtividade sem participação

efetiva, direta e comprovada do servidor nas atividades que constituem o fato

gerador do benefício.

§ 1º A participação do servidor nas atividades que constituem o fato gerador da

gratificação de produtividade será formalmente atestada pelo Secretário Municipal

titular da pasta de lotação, ou por autoridade equivalente, mediante registro nos

instrumentos de controle e acompanhamento definidos em regulamento.

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEP 29707-850

TEL: (27) 3177-7000 | www.colatina.es.gov.br

58



COLATINA

TRAMALHO TUDO VENCE

PREFEITURA DE

COLATINA
SECRETARIA DE GOVERNO

§ 2° A gratificação de produtividade poderá ser cumulada com o exercício de função

gratificada ou com a participação em comissão especial, desde que haja atuação

direta, efetiva e comprovada do servidor nas atividades que constituem o respectivo

fato gerador, vedada sua percepção exclusivamente em razão da função ou da

designação.

§ 3° É vedada a inclusão, nas metas, indicadores ou critérios de aferição da

gratificação de produtividade, de atividades ou atribuições remuneradas por função

gratificada ou de qualquer outra forma, de modo a evitar duplicidade de pagamento

pelo mesmo fato gerador.

§ 4° O pagamento realizado em desconformidade com este artigo sujeitará o

responsável à apuração administrativa cabível, sem prejuízo da restituição ao erário

dos valores indevidamente percebidos.

Art. 149. As gratificações de produtividade constituem vantagens remuneratórias
variáveis, não se incorporam ao vencimento-base e não integram a base de cálculo

de vantagens remuneratórias permanentes, adicionais ou benefícios, salvo nas

hipóteses expressamente previstas nesta Lei Complementar.

§ 1° As exceções previstas no caput não alteram a natureza variável das

gratificações de produtividade, não lhes conferem caráter permanente nem geram
direito à incorporação.

§ 2° As gratificações de produtividade poderão ser reduzidas, suspensas ou

suprimidas em caso de desempenho insuficiente, descumprimento de metas, perda

dos requisitos de elegibilidade ou ausência de comprovação do respectivo fato

gerador, na forma desta Lei Complementar e do regulamento.

Art. 150. O servidor que perceber gratificação de produtividade não poderá prestar

serviço extraordinário nem se submeter a regime de banco de horas.

§ 1° A vedação prevista no caput não impede a adoção de regime formal de

extensão de carga horária, nas hipóteses legalmente admitidas, observado, em

qualquer caso, o disposto no art. 176 desta Lei Complementar, desde que não haja

pagamento por serviço extraordinário nem compensação por meio de banco de
horas.

§ 2° A ampliação formal da jornada não poderá ter como fundamento o cumprimento
de metas de produtividade ou de indicadores de desempenho.

Art. 151. O regulamento das gratificações de produtividade será expedido por ato

conjunto do titular do órgão de lotação e do titular do órgão central de gestão de

recursos humanos, e disciplinará procedimentos, instrumentos de controle, forma de

apuração, transparência e auditoria.

§ 1º O regulamento deverá vincular o pagamento ao alcance de metas, indicadores

e resultados que excedam, de forma objetiva e mensurável, o desempenho
ordinariamente esperado das atribuições do cargo, vedada a concessão da
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gratificação com fundamento no mero cumprimento regular de atividades rotineiras,
habituais ou inerentes ao exercício funcional.

§ 2° O titular do órgão central de gestão de recursos humanos atestará, previamente

à publicação, que as metas, indicadores e critérios distinguem objetivamente

desempenho ordinário de desempenho gratificável, devendo a motivação do ato
indicar os elementos objetivos que sustentam essa distinção.

§ 3° A ausência do atesto previsto no § 2° impede a produção de efeitos do
regulamento para fins de pagamento, sem prejuízo da adequação do ato e da
apuração de responsabilidade, inclusive com restituição ao erário, na hipótese de

pagamento indevido.

Seção II

Das Gratificações de Produtividade Específicas

Art. 152. Ficam instituídas gratificações de produtividade vinculadas às atividades

de fiscalização tributária, devidas aos ocupantes dos cargos efetivos indicados neste

artigo, em razão de atuação diretamente relacionada à constituição, recuperação e

incremento da receita tributária municipal, observadas as regras gerais deste

Capítulo.

§ 1° A Gratificação de Produtividade Fiscal - GPF, devida aos ocupantes do cargo
de Fiscal de Tributos Municipais, será composta por duas parcelas, calculadas como
percentual incidente exclusivamente sobre o vencimento-base:

1- 30% (trinta por cento), a título de Gratificação por Ponto-Tarefa, vinculada ao

desempenho individual, apurado mediante sistema objetivo de pontuação decorrente

das ações fiscais efetivamente realizadas;

II - 20% (vinte por cento), vinculada ao aumento real da arrecadação apurado em

cada competência, mediante comparação com a arrecadação da mesma

competência do exercício anterior, relativamente às receitas diretamente

relacionadas à atuação do Fiscal.

§ 2° A Gratificação de Produtividade de Apoio Fiscal - GPAF, devida aos ocupantes
do cargo de Auxiliar de Fiscalização Tributária, será composta por duas parcelas

calculadas como percentual incidente exclusivamente sobre a diferença entre о

valor-base de R$ 8.911,32 (oito mil, novecentos e onze reais e trinta e dois

centavos) e o vencimento-base do servidor, vedada a incidência sobre quaisquer
outras parcelas remuneratórias:

1- 80% (oitenta por cento), a título de Gratificação por Ponto-Tarefa, vinculada ao

desempenho individual apurado mediante sistema objetivo de pontuação decorrente

das atividades de apoio fiscal efetivamente realizadas;

II - 20% (vinte por cento), vinculada ao aumento real da arrecadação apurado em

cada competência, mediante comparação com a arrecadação da mesma
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competência do exercício anterior, relativamente às receitas diretamente

relacionadas à atuação do Fiscal.

§ 3° Para fins das parcelas previstas no inciso II dos §S 1° e 2º, considera-se

aumento real da arrecadação aquele que exceder a variação do Indice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-

lo, no período de apuração, conforme metodologia definida em regulamento, com

critérios técnicos, objetivos e auditáveis.

§ 4° Somente poderão compor a base de apuração das parcelas previstas no inciso

Il dos §§ 1° e 2º as receitas tributárias cuja constituição, lançamento, fiscalização,

diligência, instrução processual, notificação, autuação, cobrança administrativa ou

regularização decorra da atuação direta do servidor, vedada a inclusão de:

I - transferências constitucionais ou legais;

II - receitas de repasse automático;

III - receitas desvinculadas da atividade fiscalizatória direta do Município;

IV - valores oriundos de programas extraordinários não relacionados à ação fiscal

específicа.

§ 5° A metodologia de apuração dos pontos-tarefa, dos indicadores e do aumento

real da arrecadação será definida em regulamento, com critérios objetivos,

auditáveis e publicizados, vedado o pagamento sem comprovação prévia do
cumprimento das metas e indicadores estabelecidos.

Art. 153. Fica instituída a Gratificação de Produtividade Técnica - GPT, devida aos

ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro, em todas as especialidades, Arquiteto
Urbanista e Geólogo, em razão do desempenho comprovado de atividades técnicas

diretamente vinculadas às atribuições do cargo.

§ 1° Para fins do disposto no caput, consideram-se atividades técnicas aquelas

relacionadas ao planejamento, análise, elaboração, compatibilização, coordenação,

fiscalização, acompanhamento, inspeção, monitoramento, medição e controle de

projetos, obras, serviços, estudos e intervenções, bem como à emissão de

pareceres, laudos, relatórios, notas técnicas, peças gráficas e demais produtos

técnicos, inclusive a formalização de responsabilidade técnica mediante ART, RRT

ou instrumento equivalente, quando cabível.

§ 2° A GPT terá natureza variável e será limitada a até 30% (trinta por cento) do

vencimento-base do servidor, apurada por sistema objetivo de pontuação, conforme

critérios definidos em regulamento, considerando, dentre outros fatores:

1- a elaboração, análise, revisão e compatibilização de projetos, planos, programas,

estudos, diagnósticos, especificações, memoriais, peças gráficas, modelos, mapas,
laudos, relatórios, pareceres e demais produtos técnicos vinculados às atribuições

do cargo;
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